
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 197, DE 2014 

 
Altera os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 - Lei Maria da Penha -, a fim de 
possibilitar a aplicação das medidas protetivas de 
urgência nela previstas independentemente de sua 
vinculação a inquérito policial ou a processo penal 
contra o agressor, e dá outras providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º Os arts. 19, 20 e 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser 

concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido 
da ofendida, ainda que no âmbito cível e com caráter meramente 
satisfativo, independentemente da existência de inquérito policial ou 
processo penal instaurado contra o agressor. 
.........................................................................................” (NR) 

“Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução 
processual, caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo  

 
juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação da autoridade policial. 
.........................................................................................” (NR) 

 “Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, ou na sua iminência, nos termos desta Lei, o juiz 
poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre 
outras: 
.........................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei Maria da Penha não tem caráter unicamente repressivo, revelando-se 

igualmente muito relevante o seu aspecto preventivo, tanto que, em seu art. 1º, faz 
referência expressa à sua função de criar mecanismos tanto para coibir, quanto para 
prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 
da Constituição Federal. 

Não obstante, há quem interprete esse diploma legal no sentido de que as 
medidas protetivas de urgência nele previstas somente se aplicam aos feitos de natureza 
criminal, compreendendo-as como medidas de natureza exclusivamente processual 
penal, motivo pelo qual apenas poderiam ser decretadas se vinculadas a inquérito policial 
ou processo penal instaurado. 

Com efeito, a lei, quando assim interpretada, fica impedida de atingir a sua 
plena eficácia, sobretudo na prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
porque muitas vezes a vítima apenas pretende obter o fim daquela violência iminente, 
sem a respectiva persecução penal. Contrariando essa tendência, a Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça, em decisão inédita e unânime, entendeu ser lícito “franquear 
a vida das ações de natureza cível, com aplicação de medidas protetivas da Lei Maria da 
Penha, [a fim de] evitar um mal maior, sem necessidade de posterior intervenção penal 
nas relações interfamiliares”. 

Dessa forma, assentou-se que a agregação de caráter cível às medidas 
protetivas à mulher previstas na Lei Maria da Penha amplia consideravelmente a proteção 
das vítimas de violência doméstica. Nesse sentido, destacou o relator, Ministro Luiz Felipe 
Salomão, que “parece claro que o intento de prevenção da violência doméstica contra a 
mulher pode ser perseguido com medidas judiciais de natureza não criminal, mesmo 
porque a resposta penal estatal só é desencadeada depois que, concretamente, o ilícito 
penal é cometido, muitas vezes com consequências irreversíveis, como no caso de 
homicídio ou de lesões corporais graves ou gravíssimas”. Essa importante decisão foi 
adotada num momento em que muitos juízes vêm entendendo que, no âmbito 
estritamente cível, aquelas importantes medidas não podem ser aplicadas. 

Com essa decisão, o Superior Tribunal de Justiça admitiu que as medidas 
protetivas previstas na Lei Maria da Penha podem ser pedidas de forma autônoma para 
fins de cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, 
independentemente da existência, presente ou potencial, de processo-crime ou ação 
principal contra o suposto agressor, hipóteses em que tais medidas de urgência terão 
natureza de cautelar cível satisfativa, conforme informação veiculada pela Assessoria de 
Imprensa daquela Corte de Justiça por intermédio da página da Internet 
http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=113231. 

Convencidos que estamos de que se trata de uma decisão acertada e, com 
o intuito de que possa ser aplicada de maneira uniforme, sem maiores controvérsias ou 
questionamentos judiciais, propomos a modificação dos capitas dos arts. 19 e 20 do 
referido diploma legal, na expectativa de que, convertida em lei a presente proposição 
legislativa, certamente será ampliada a proteção de que tanto carecem as mulheres 
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diante da vulnerabilidade à violência doméstica e familiar em que, lamentavelmente, ainda 
se encontram no nosso País. 

Nesse mesmo diapasão, alvitramos também a alteração do caput do art. 22 
da mesma lei, a fim de tornar claro que a aplicação das medidas protetivas de urgência 
nela previstas poderá ser feita não somente nos casos de constatação da prática da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, como contido nesse dispositivo legal, mas 
ainda nos casos em que essa violência seja iminente, mesmo que não consumada. 

 
 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador PEDRO TAQUES 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
(...). 

 CAPÍTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
(...). 
§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
(...). 
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 

 
 Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
do § 8odo art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo 
Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1o  Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros 
tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar. 
(...). 
Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida. 
§ 1o  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, 
devendo este ser prontamente comunicado. 
§ 2o  As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente, e 
poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os 
direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. 
§ 3o  Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida, 
conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aquelas já concedidas, se 
entender necessário à proteção da ofendida, de seus familiares e de seu patrimônio, 
ouvido o Ministério Público. 
Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade policial. 
Parágrafo único.  O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem. 
(...). 
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Seção II 

 
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 
I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 
II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor; 
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação; 
c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida; 
IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 
atendimento multidisciplinar ou serviço similar; 
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 
§ 1o  As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 
exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público. 
§ 2o  Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de 
urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior 
imediato do agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena 
de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso. 
§ 3o  Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial. 
§ 4o  Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput e 
nos §§ 5o e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil). 
(...). 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
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